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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.740  DE 16  DE MARÇO DE 2022

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 3.983/2001, que instituiu o Código Tributário Municipal.

A Câmara Municipal de Araxá, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 98, 297, 298, 299 e 300 da Lei Municipal n.º 3.983/2001, que instituiu o Código Tributário Municipal, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 98. As infrações às disposições deste capítulo serão punidas, sem prejuízo da exigência do imposto, com as seguintes penalidades: 

I. multa no valor de 6 UFPA, nos casos de exercício de atividade sem prévia inscrição no cadastro fiscal; 

II. multa no valor de 4 UFPA, nos casos de: 

a) recusa na exibição de livros ou documentos fiscais; 

b) sonegação de documentos para a apuração do preço do serviço ou da fixação de estimativa; 

c) embaraço à ação fiscal;

d) pelo não atendimento à intimação fiscal, e/ ou notificação fiscal. 
III. multa no valor de 3 UFPA, nos casos de:

a) omissão ou falsidade na declaração de dados; 

b) emissão de nota fiscal não autorizada, por nota fiscal; 

c) emissão de nota fiscal que não reflita o preço do serviço, por nota fiscal; 

d) prestação de serviços sem a emissão da respectiva nota fiscal, por serviço;
IV. multa no valor de 2,5 UFPA, nos casos de: 

a) falta de livros fiscais ou de sua autenticação, por livro; 

b) falta de escrituração do imposto devido; 

c) dados incorretos na escrita fiscal ou nos documentos fiscais; 

d) falta do número de inscrição no cadastro de atividades econômicas em documentos fiscais; 
e) falta de notas fiscais ou outros documentos exigidos pela Administração; 

f) falta ou erro na declaração de dados; 
g) retirada, do estabelecimento ou do domicílio do prestador, de livros ou documentos fiscais, exceto nos casos previstos no parágrafo 3º do artigo 73
V. multa no valor de 2 UFPA, nos casos de não comunicação, até o prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ocorrência, de venda ou transferência de estabelecimento, encerramento ou mudança de ramo de atividade, mudança de local do estabelecimento ou de sua área e de quaisquer outras alterações de interesse do Fisco; 
VI. multa no valor de 2 UFPA, por documento impresso, no caso de estabelecimento gráfico que emitir nota ou documento fiscal sem a devida autorização, respondendo solidariamente pelo mesmo o beneficiário quando a gráfica estiver estabelecida fora do Município; 
VII. multa de importância igual a 200% (duzentos por cento) do valor do imposto atualizado monetariamente nos casos de: 
a) falta de recolhimento do imposto retido na fonte; 

b) adulteração de documentos fiscais com a finalidade de sonegação;

VIII. multa de importância igual a 100% (cem por cento) sobre o valor do imposto atualizado monetariamente nos casos de: 
a) falta de recolhimento do imposto, apurado por meio de ação fiscal; 

b) recolhimento do imposto em importância menor do que a efetivamente devida, apurado por meio de ação fiscal; 

c) não-retenção do imposto devido.

Art. 297. A prova de quitação ou inexistência de débitos dos tributos municipais será feita, quando exigível, por Certidão Negativa de Débito - CND, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio tributário, ramo de negócio ou atividade, localização e caracterização do imóvel, inscrição no Cadastro Fiscal, quando for o caso.

§ 1º A certidão negativa, será expedida por contribuinte, e abrangerá a consulta a todos os registros cadastrais.  
§ 2º A certidão negativa será expedida eletronicamente ou nos termos em que tenha sido requerida, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da entrada do requerimento no órgão competente.
§ 3º Havendo débito em aberto, a certidão negativa será indeferida, sendo emitida como certidão positiva de débitos – CPD.
§ 4º Será fornecida ao sujeito passivo certidão positiva de débito com efeito de negativa – CPD/EN, que terá os mesmos efeitos da CND, nas seguintes hipóteses:
I - existência de débitos não vencidos;
II - existência de débitos em curso de cobrança executiva garantida por penhora;

III - existência de débitos em curso de cobrança administrativa garantida por arrolamento de bens;

IV - existência de débitos cuja exigibilidade esteja suspensa em virtude de uma das medidas previstas no art.65 desta Lei.

Art. 298. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude que contenha erro contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir pelo pagamento do crédito tributário e juros de mora acrescidos.
§ 1º O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade civil, criminal ou administrativa que couber e é extensiva a todos que tenham colaborado, por ação ou omissão, no erro contra a Fazenda Municipal.
§ 2º A expedição de certidão negativa com erro, nos casos em que o contribuinte é devedor de créditos tributários, não elide a responsabilidade deste, devendo a Administração Tributária anular o documento e cobrar imediatamente o crédito correspondente.

Art. 299. A expedição de certidão negativa não impede a cobrança de débito anterior, posteriormente apurado.

Parágrafo único. A regra do caput não atinge o adquirente de imóveis quando conste do título de transferência à certidão negativa de débitos, permanecendo, neste caso, apenas a responsabilidade do alienante.

Art. 300. O prazo de validade da certidão é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão.
                Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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